
 84 – sábado, 11 de Março de 2017 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1

instituto mineiro de Agropecuária
Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães

Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA
Diretor-Geral Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 167/2017 AuTORIZA AFASTAMENTO 
PARA GOZO de férias-prêmio, nos termos da resolução 
SEPLAG nº 22, de 25-4-2003 ao servidor:

NOME MASP Nº 
quinq . A partir de:

CLEITON BARBOSA PINTO 1217749-9 1º 14-03-2017

10 935540 - 1
Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

Diretor-Geral Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 165/2017 REMOvE A PEDIDO, nos termos do art . 80, da 
Lei nº 869, de 05/7/1952, o servidor CHARLES PASSOS RANGEL, 
MASP 1303020-0, do Escritório Seccional de São João Del Rei para o 
Escritório Seccional de ubá .
ATO Nº 166/2017 REMOvE A PEDIDO, nos termos do art . 80, da Lei 
nº 869, de 05/7/1952, o servidor RENATA PATARO PINTO, MASP 
1125312-7, da Coordenadoria Regional de Teófilo Otoni para o Escri-
tório Seccional de Ponte Nova .

10 935392 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário

Secretário: Neivaldo de Lima virgílio

Expediente
PORTARIA/SEDA N° 01/17

Institui Comissão Especial para promoção do processo discriminatório 
administrativo previsto na Lei 11 .020, de 8 de janeiro de 1993 .

O Secretário da Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Neivaldo de 
Lima virgílio, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na 
Lei nº 22 .293, de 22 de setembro de 2016, e o disposto no artigo 26 da 
Lei Estadual nº 21 .693/2015,

RESOLvE:

Art . 1º - Fica criada a Comissão Especial para promoção do processo 
discriminatório administrativo, composta pelos seguintes membros, 
sob a coordenação do primeiro:

I - Maria Tereza Queiroz Carvalho (Masp 1437326-0) – Presidente;
II- Camila Garcias Hespanhol (Masp 1436544-9) – vice-Presidente;
III- Roberto Gonçalves Gomes Filho (Masp 1277344-6) – Secretário;
Iv- Júlio César Pereira (Masp 1018371-3) – Engenheiro Agrimensor .

Art. 2º - A Comissão fica encarregada de instaurar os processos discri-
minatórios administrativos, em zonas rurais, nos termos da legislação 
vigente, especialmente a Lei Federal nº . 6 .383/76, a Lei Estadual nº . 
11.020/93 e o Decreto Estadual nº 34.801/93, com o fim de identificar 
tecnicamente as terras devolutas e arrecadá-las, para que haja a sua des-
tinação na forma da lei .

Art . 3º - A jurisdição da Comissão será em todo o território do Estado de 
Minas Gerais, com sede em Belo Horizonte, no âmbito da SEDA .

Parágrafo único- Os trabalhos da Comissão serão realizados por meio 
cronograma de trabalho, devidamente justificado, e de acordo com as 
demandas encaminhadas pelos setores desta Secretaria ao Secretário .

Art. 4º - O presidente da Comissão fica, desde sua nomeação, investido 
nos poderes de representação do Estado e autonomia para promover o 
processo discriminatório administrativo e subsidiar o processo discri-
minatório judicial .

Parágrafo único – Para atender e dar cumprimento às suas atribuições, a 
Comissão contará com o apoio de servidores da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário – SEDA e, ainda, poderá solicitar, por meio 
de ofício da Direção Geral, servidores de outros órgãos estaduais, tam-
bém para o apoio técnico aos trabalhos pertinentes .

Art . 5º - Revogam-se as disposições em contrário .

Belo Horizonte, 10 de março de 2017 .

NEIVALDO DE LIMA VIRGÍLIO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agrário

10 935210 - 1

Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Christiane Neves Procópio Malard

Expediente
EDITAL DE CORREIÇÃO

O Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento, nos termos dos artigos 32 e 34, I, da Lei Complemen-
tar Estadual n . 65/2003, que, a partir das 10h do dia 27 de março de 
2017, será instalada e realizada Correição Ordinária na 10ª Defensoria 
Pública Criminal de Belo Horizonte/MG, situada na Rua Guajajaras, 
1707, 5º andar, sala 513, Barro Preto – CEP: 30 .180-099, para a qual 
ficam convidados os Defensores Públicos, Magistrados, Promotores 
de Justiça, Advogados, Serventuários, demais autoridades, assistidos e 
interessados em geral, oportunidade em que serão recebidas sugestões e 
eventuais reclamações sobre as atividades dos membros da Instituição .

Belo Horizonte, 10 de março de 2017 .
Ricardo Sales Cordeiro

Corregedor-Geral
MADEP 196

10 935349 - 1
EDITAL DE CORREIÇÃO

O Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento, nos termos dos artigos 32 e 34, I, da Lei Complemen-
tar Estadual n . 65/2003, que, a partir das 10h do dia 31 de março de 
2017, será instalada e realizada Correição Ordinária na 13ª Defensoria 
Pública Cível de Belo Horizonte/MG, situada na Rua Bernardo Gui-
marães, 2731, 2º andar, sala 210, Santo Agostinho – CEP: 30 .140-085, 
para a qual ficam convidados os Defensores Públicos, Magistrados, 
Promotores de Justiça, Advogados, Serventuários, demais autoridades, 
assistidos e interessados em geral, oportunidade em que serão recebi-
das sugestões e eventuais reclamações sobre as atividades dos mem-
bros da Instituição .

Belo Horizonte, 10 de março de 2017 .
Ricardo Sales Cordeiro

Corregedor-Geral
MADEP 196

10 935350 - 1

Advocacia-Geral 
do Estado

Advogado-Geral: Onofre Alves Batista Júnior

Expediente
ExTRATO DE PORTARIA Nº 005/2017

Sindicância Administrativa . Comissão Sindicante: Procuradora do 
Estado RAQuEL CORREA DA SILvEIRA GOMES (Presidente), e 
os servidores administrativos ANTONIO CARLOS AZEvEDO DOS 
REIS e FLávIA HELENA COSTA . Advocacia-Geral do Estado, em 
Belo Horizonte, 10 de março de 2017 .

JAIME NáPOLES vILLELA
CORREGEDOR DA ADvOCACIA-GERAL DO ESTADO

10 935750 - 1

Polícia militar do Estado 
de minas Gerais
Comandante-Geral: Cel PM Helbert Figueiró de Lourdes

Expediente
Atos assinados pelo Senhor Coronel PM Comandante Geral da Polícia 
Militar de Minas Gerais em 16/02/17:
-no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 1º, inciso III 
e vII do Decreto n . 36 .885, de 23/05/1995, e

Promovendo e Transferindo Compulsoriamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c art . 
159, § 2º, I, todos da Lei n .º 5 .301/69, com as alterações da Lei Comple-
mentar n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Constituição Estadual/89, 
alterada pelas Emendas à Constituição n . 57/03 e n . 59/03; promove 
e transfere compulsoriamente, para o Quadro de Oficiais da Reserva 
Remunerada com os proventos integrais de seu posto o seguinte 
militar:

Ao Posto de 2º Tenente
088991-5 , SuB TEN QPPM Wilson Edmar Da Silva , da 7 CIA PM 
IND MAT , a partir de 23/08/2016 , e sua transferencia a partir de 
24/08/2016 ;
089288-5 , SuB TEN QPPM Gielvane Celso De Miranda , do CAE , a 
partir de 25/10/2016 , e sua transferencia a partir de 26/10/2016 ;

Promovendo e Transferindo Compulsoriamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c art . 
159, § 2º, I, todos da Lei n .º 5 .301/69, com as alterações da Lei Comple-
mentar n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Constituição Estadual/89, 
alterada pelas Emendas à Constituição n . 57/03 e n . 59/03; promove 
e transfere compulsoriamente, para o Quadro de Praças da Reserva 
Remunerada com os proventos integrais de suas graduações os seguin-
tes militares:
A Graduação de 1º Sargento
088529-3 , 2 SGT QPPM Eduardo Dos Santos Bertolino , da 6 CIA PM 
IND , a partir de 23/08/2016 , e sua transferencia a partir de 24/08/2016 
;
A Graduação de 2º Sargento
089265-3 , 3 SGT QPPM Antonio Fernandes Dos Santos , do 34 BPM , 
a partir de 25/10/2016 , e sua transferencia a partir de 26/10/2016 ;
089373-5 , 3 SGT QPPM Leandro Guimaraes , do 33 BPM , a partir de 
01/11/2016 , e sua transferencia a partir de 02/11/2016 ;
A Graduação de 3º Sargento
089794-2 , CB QPPM Wladimir Renato Pires , do 1 BPM , a partir de 
22/11/2016 , e sua transferencia a partir de 23/11/2016

Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 204 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, II, todos da Lei n .º 5 .301/69, com as alterações da 
Lei Complementar n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Constitui-
ção Estadual/89, alterada pelas Emendas à Constituição n . 57/03 e n . 
59/03; promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Oficiais 
da Reserva Remunerada com os proventos integrais de seu posto os 
seguintes militares:

Ao Posto de Coronel
101055-2 , TEN CEL QOPM Nilson Alves Caldeira , da DTS , a partir 
de 31/01/2017 , e sua transferencia a partir de 01/02/2017 ;

Ao Posto de Capitão
094030-4 , 1 TEN QOC Adao Dos Reis Ribeiro Leal , da 11 RPM , a 
partir de 18/07/2016 , e sua transferencia a partir de 19/07/2016
101080-0 , 1 TEN QOC Paulo Eduardo Cardoso , do 22 BPM , a partir 
de 18/07/2016 , e sua transferencia a partir de 19/07/2016 ;
108424-3 , 1 TEN QOC vanderlei De Souza Lima , do 49 BPM , a par-
tir de 22/09/2016 , e sua transferencia a partir de 23/09/2016 ;

Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, II, todos da Lei n .º 5 .301/69, com as alterações da 
Lei Complementar n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Constitui-
ção Estadual/89, alterada pelas Emendas à Constituição n . 57/03 e n . 
59/03; promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Oficiais 
da Reserva Remunerada com os proventos integrais de seu posto os 
seguintes militares:

Ao Posto de 2º Tenente
091061-2 , SuB TEN QPPM Oneilon Barsanulfo Dos Reis Oliveira , 
da 4 CIA M ESP , a partir de 13/08/2016 , e sua transferencia a partir 
de 14/08/2016 ;
095188-9 , SuB TEN QPPM Marco Ernani Pereira Braga , do CAE , a 
partir de 25/09/2016 , e sua transferencia a partir de 26/09/2016 ;
096297-7 , SuB TEN QPPM Jose Carlos Barbosa , do 14 BPM , a partir 
de 06/10/2016 , e sua transferencia a partir de 07/10/2016 ;
096831-3 , SuB TEN QPE Carlos Alberto De Souza , do 16 BPM , a 
partir de 31/10/2016 , e sua transferencia a partir de 01/11/2016 ;
099519-1 , SuB TEN QPPM Walmir Marcio Da Cruz , do 1 BPM , a 
partir de 01/10/2016 , e sua transferencia a partir de 02/10/2016 ;
102928-9 , SuBTEN QPPM Jesuel Borges Da Costa , da 16 CIA PM 
IND , a partir de 05/10/2016 , e sua transferencia a partir de 06/10/2016 
;

Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, II, todos da Lei n .º 5 .301/69, com as alterações da Lei 
Complementar n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Constituição 
Estadual/89, alterada pelas Emendas à Constituição n . 57/03 e n . 59/03; 
promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Praças da 
Reserva Remunerada com os proventos integrais de suas graduações 
os seguintes militares:

A Graduação de Sub Tenente
098250-4 , 1 SGT QPPM Jose Da Silva Leite , do 32 BPM , a partir de 
14/11/2016 , e sua transferencia a partir de 15/11/2016
099253-7 , 1 SGT QPPM Milton valter Lima , da CIA MAMB , a partir 
de 25/09/2016 , e sua transferencia a partir de 26/09/2016;
105243-0 , 1 SGT QPPM Amarildo Pereira Da Silva , do 14 BPM , a 
partir de 03/10/2016 , e sua transferencia a partir de 04/10/2016 ;
A Graduação de 1º Sargento
091060-4 , 2 SGT QPPM Deusdelina Miranda Ribeiro , da 10 RPM , a 
partir de 29/05/2016 , e sua transferencia a partir de 30/05/2016 ;
093773-0 , 2 SGT QPPM Elionei Moreira Da Silva , da 8 RPM , a partir 
de 23/08/2016 , e sua transferencia a partir de 24/08/2016
095908-0 , 2 SGT QPE vania Cardoso Da Silva , do CODONT , a partir 
de 07/10/2016 , e sua transferencia a partir de 08/10/2016 ;
097326-3 , 2 SGT QPPM Paulo Lucio Fernandes Madureira , do 
49 BPM , a partir de 30/08/2016 , e sua transferencia a partir de 
31/08/2016 ;
098462-5 , 2 SGT QPPM Walter Pereira Dos Santos , do 14 BPM , a 
partir de 01/11/2016 , e sua transferencia a partir de 02/11/2016
099368-3 , 2 SGT QPPM Fernando Luiz Da Silva , do BPCHQ , a partir 
de 29/07/2015 , e sua transferencia a partir de 30/07/2015 ;
100311-0 , 2 SGT QPPM Gilson Santana Soares , da 11 RPM , a partir 
de 09/08/2016 , e sua transferencia a partir de 10/08/2016 ;
101170-9 , 2 SGT QPPM Renato Pacheco Soares , do 16 BPM , a partir 
de 28/03/2016 , e sua transferencia a partir de 29/03/2016 ;
101204-6 , 2 SGT QPPM Homero Da Silva , do 19 BPM , a partir de 
22/09/2016 , e sua transferencia a partir de 23/09/2016 ;

103910-6 , 2 SGT QPPM vanderlei Natalino Alves , da 10 RPM , a par-
tir de 05/05/2016 , e sua transferencia a partir de 06/05/2016
103926-2 , 2 SGT QPPM Eliseu Jose Gonçalves , do 32 BPM , a partir 
de 18/10/2016 , e sua transferencia a partir de 19/10/2016 ;
108138-9 , 2 SGT QPPM Edson Ciriaco De Souza , da AJ G , a partir de 
18/01/2017 , e sua transferencia a partir de 19/01/2017 ;

A Graduação de 2º Sargento
089586-2 , 3 SGT QPPM Adao Gonçalves Ferreira , do BPCHQ , a par-
tir de 05/02/2016 , e sua transferencia a partir de 06/02/2016 090237-9 
, 3 SGT QPPM Jorge Dos Santos , do 20 BPM , a partir de 21/08/2016 
, e sua transferencia a partir de 22/08/2016 ;
091615-5 , 3 SGT QPPM Sergio Americano Freire , da 4 RPM , a partir 
de 19/10/2016 , e sua transferencia a partir de 20/10/2016
092098-3 , 3 SGT QPPM Carlos Tavares , da 4 RPM , a partir de 
03/04/2016 , e sua transferencia a partir de 04/04/2016 ;
093302-8 , 3 SGT QPPM Geremias Ferreira Da Silva , do 19 BPM , a 
partir de 09/09/2016 , e sua transferencia a partir de 10/09/2016 ;
093509-8 , 3 SGT QPPM Antonio Jose Dos Santos , do 1 BPM , a partir 
de 01/09/2016 , e sua transferencia a partir de 02/09/2016
094695-4 , 3 SGT QPPM Heber Rodrigues Paula , da ASS INST , a par-
tir de 31/07/2016 , e sua transferencia a partir de 01/08/2016 ;
095168-1 , 3 SGT QPPM Hercules Dos Santos , do CAP , a partir de 
29/01/2017 , e sua transferencia a partir de 30/01/2017 ;
096419-7 , 3 SGT QPPM Gilmar Bento Moraes , da 12 CIA PM 
IND MAT , a partir de 14/09/2016 , e sua transferencia a partir de 
15/09/2016 ;
097330-5 , 3 SGT QPPM Washington Luiz Norato , do 59 BPM , a par-
tir de 20/10/2015 , e sua transferencia a partir de 21/10/2015
097444-4 , 3 SGT QPPM Abisai Alves De Souza , do 1 BPM , a partir 
de 13/09/2016 , e sua transferencia a partir de 14/09/2016 ;
097522-7 , 3 SGT QPPM Jean Fabio Ferreira , da 8 RPM , a partir de 
19/09/2016 , e sua transferencia a partir de 20/09/2016
097676-1 , 3 SGT QPPM João Geraldo Ferreira , do 15 Bpm , a partir 
de 10/04/2016 , e sua transferencia a partir de 11/04/2016 ;
097712-4 , 3 SGT QPPM Jose Carlos De Sousa , da 10 RPM , a partir 
de 18/05/2016 , e sua transferencia a partir de 19/05/2016 ;
098488-0 , 3 SGT QPPM Josenir De Lima , da 8 RPM , a partir de 
21/09/2016 , e sua transferencia a partir de 22/09/2016 ;
098766-9 3 SGT QPPM Adilson Alves Soares , do 19 BPM , a partir de 
18/08/2016 , e sua transferencia a partir de 19/08/2016 ;
098814-7 , 3 SGT QPPM Adilson Rodrigues De Carvalho , do 5 BPM , 
a partir de 22/11/2016 , e sua transferencia a partir de 23/11/2016 ;
099845-0 , 3 SGT QPPM Eduardo De Carvalho Oliveira , da 10 RPM , 
a partir de 20/05/2016 , e sua transferencia a partir de 21/05/2016 ;
099996-1 , 3 SGT QPPM Arilton Bernardes De Oliveira , da CIA PM 
IND P CAES , a partir de 11/05/2015 , e sua transferencia a partir de 
12/05/2015 ;
103055-0 , 3 SGT QPPM Lucielio Conrado Evangelista , da 26 CIA PM 
IND , a partir de 02/10/2016 , e sua transferencia a partir de 03/10/2016 
;
103789-4 , 3 SGT QPPM Wilson Souza Da Silva , do BPCHOQuE , a 
partir de 18/12/2016 , e sua transferencia a partir de 19/12/2016 ;
104396-7 , 3 SGT QPPM Ismael Da Silva Ricardo , do 41 BPM , a par-
tir de 31/05/2016 , e sua transferencia a partir de 01/06/2016 ;
105734-8 , 3 SGT QPPM Clerilson Gomes De Almeida , da 8 RPM , a 
partir de 06/09/2016 , e sua transferencia a partir de 07/09/2016 ;
106070-6 , 3 SGT QPPM Marco Antonio Nunes , da 12 CIA PM 
IND MAT , a partir de 28/10/2016 , e sua transferencia a partir de 
29/10/2016 ;
106224-9 , 3 SGT QPPM Camilo Edmundo Soares , do 55 BPM , a par-
tir de 31/07/2016 , e sua transferencia a partir de 01/08/2016
106297-5 , 3 SGT QPPM Edilson Silva Cardoso , da 2 CIA PM IND , a 
partir de 30/05/2016 , e sua transferencia a partir de 31/05/2016 ;
111390-1 , 3 SGT QPPM Remi Natalicio Dos Santos , do 3 BPM , a 
partir de 12/11/2016 , e sua transferencia a partir de 13/11/2016 ;
111927-0 , 3 SGT QPPM Roselene Aparecida Garcia Da Fraga , 
do 20 BPM , a partir de 06/07/2016 , e sua transferencia a partir de 
07/07/2016 ;
115546-4 , 3 SGT QPPM Nelio Ricardo Moreira De Oliveira , da 4 
RPM , a partir de 09/11/2016 , e sua transferencia a partir de 10/11/2016 
;
117640-3 , 3 SGT QPPM Ivonilson Horsay , do 21 BPM , a partir de 
07/12/2016 , e sua transferencia a partir de 08/12/2016 ;

A Graduação de 3º Sargento
097448-5 , CB QPPM Jose Martins De Oliveira , do BPCHQ , a partir 
de 05/02/2016 , e sua transferencia a partir de 06/02/2016 ;
103246-5 , CB QPPM Edson Luiz Pereira , da 11 RPM , a partir de 
10/04/2016 , e sua transferencia a partir de 11/04/2016 ;
120285-2 , CB QPPM Rosemberg Rodrigues De Souza , da CIA PM 
IND P CAES , a partir de 20/10/2015 , e sua transferencia a partir de 
21/10/2015 ;

Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 136, §13 ,§14, c/c art . 159, § 2º, II, todos 
da Lei n .º 5 .301/69, com as alterações da Lei Complementar n . 109, 
de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Constituição Estadual/89, alterada pelas 
Emendas à Constituição n . 57/03 e n . 59/03; promove e transfere volun-
tariamente ao Quadro de Praças da Reserva Remunerada com os pro-
ventos integrais de suas graduações as seguintes militares:

A Graduação de 2º Sargento
106516-8 , 3 SGT QPPM Lucilene Maria Santos Rodrigues , do 53 BPM 
, a partir de 16/09/2016 , e sua transferencia a partir de 17/09/2016 ;
107598-5 , 3 SGT QPPM Aurelia Machado Bibiano , da 4 CIA PM IND 
, a partir de 02/10/2016 , e sua transferencia a partir de 03/10/2016 ;

06 933018 - 1
ATO DO CHEFE DO CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL – Retifica o ato publicado no Minas Gerais nº 88, de 12/05/2012, 
alusivo ao nº 101 .476-0, MARIA DAS GRAÇAS B . BAETA . Onde se 
lê: referentes ao 3º lustro; leia-se: referentes ao 4º lustro
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Atos assinados pelo Senhor Coronel PM Comandante Geral da Polícia 
Militar de Minas Gerais em 14/02/17:
-no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 1º, inciso 
III, do Decreto n . 36 .885, de 23/05/1995, e

Transferindo Compulsoriamente
- de conformidade com a redação do paragrafo único do art . 204 dada 
pela Lei Delegada nº 37, de 13/01/89 e nos termos do art . 136, §1º, 
c/c art . 159, § 2º, I, todos da Lei n .º 5 .301/69, com as alterações da 
Lei Complementar n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Constituição 
Estadual/89, alterada pelas Emendas à Constituição n . 57/03 e n . 59/03; 
transfere compulsoriamente, para o Quadro de Oficiais da Reserva 
Remunerada com os proventos integrais de seu posto os seguintes 
militares:

086726-7, CEL QOPM JOSE GERALDO DE LIMA da 4 RPM, a partir 
de 26/1/16, e sua transferência a partir de 27/01/16,
090132-2, CEL QOPM CESAR RICARDO DE OLIvEIRA GuIMA-
RAES, da 11ª RPM, a partir de 24/01/17, e sua
transferência a partir de 25/01/17,

Promovendo e Transferindo Compulsoriamente
- de conformidade com o art . 204 e nos termos do art . 136, §1º, c/c art . 
159, § 2º, I, todos da Lei n .º 5 .301/69, com as alterações da Lei Comple-
mentar n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Constituição Estadual/89, 
alterada pelas Emendas à Constituição n . 57/03 e n . 59/03; promove 
e transfere compulsoriamente, para o Quadro de Oficiais da Reserva 
Remunerada com os proventos integrais de seu posto o seguinte 
militar:

Ao Posto de Coronel
090063-9, TEN CEL QOPM JOSE ANTONIO DA SILvA, do EMPM, 
a partir de 24/01/17, e sua transferência a partir de 25/01/17,
090326-0, TEN CEL QOPM SENILTON FERNANDES GARCIA da 
AJ-G, a partir de 24/01/17, e sua transferência a partir de 25/01/17

Ao Posto de Tenente Coronel
088404-9, MAJ QOPM WALTER GONZAGA do HPM , a partir de 
23/07/16, e sua transferência a partir de 24/07/16
088884-2, MAJ QOPM PAuLO RIBEIRO do CICOP , a partir de 
21/10/16, e sua transferência a partir de 22/10/16

Ao Posto de Major
090092-8, CAP QOPM CLEBSON FERNANDES DE ALMEIDA do14 
BPM, a partir de 24/01/17, e sua transferência a partir de 25/01/17

Promovendo e Transferindo Compulsoriamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c art . 
159, § 2º, I, todos da Lei n .º 5 .301/69, com as alterações da Lei Comple-
mentar n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Constituição Estadual/89, 
alterada pelas Emendas à Constituição n . 57/03 e n . 59/03; promove 
e transfere compulsoriamente, para o Quadro de Oficiais da Reserva 
Remunerada com os proventos integrais de seu posto o seguinte 
militar:

Ao Posto de 2º Tenente
088631-7, SuB TEN QPPM MARCO ANTONIO DE SA PEREIRA da 
4 RPM, a partir de 23/08/16, e sua transferência a partir de 24/08/16

Promovendo e Transferindo Compulsoriamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c art . 
159, § 2º, I, todos da Lei n .º 5 .301/69, com as alterações da Lei Comple-
mentar n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Constituição Estadual/89, 
alterada pelas Emendas à Constituição n . 57/03 e n . 59/03; promove 
e transfere compulsoriamente, para o Quadro de Praças da Reserva 
Remunerada com os proventos integrais de suas graduações os seguin-
tes militares:

A Graduação de Sub Tenente
087930-4, 1 SGT QPE AFONSO DE MEDEIROS LOPES do CSC , a 
partir de 23/05/16, e sua transferência a partir de 24/05/16

A Graduação de 1º Sargento
087348-9, 2 SGT QPPM ERICO ANACLETO LIMA do 11 RPM, a 
partir de 05/04/16, e sua transferência a partir de 06/04/16
088117-7, 2 SGT QPPM BRAZ CuSTODIO vALERIO doHPM, a 
partir de 24/07/16, e sua transferência a partir de 25/07/16
089667-0, 2 SGT QPPM LuIZ HENRIQuE GONCALvES do GMG, 
a partir de 31/12/16, e sua transferência a partir de 01/01/17

A Graduação de 2º Sargento
088523-6, 3 SGT QPPM CARLOS WAGNER DOS SANTOS OLI-
vEIRA da 4 RPM , a partir de 23/08/16, e sua transferência a partir 
de 24/08/16
088592-1, 3 SGT QPPM JORGE ALvES DIAS da 4 RPM, a partir de 
02/09/16, e sua transferência a partir de 03/09/16
088804-0, 3 SGT QPPM GILBERTO LIMA TREGELAS do 22 BPM, 
a partir de 01/10/16, e sua transferência a partir de 02/10/16

Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 204 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, II, todos da Lei n .º 5 .301/69, com as alterações da Lei 
Complementar n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Constituição 
Estadual/89, alterada pelas Emendas à Constituição n . 57/03 e n . 
59/03; promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Oficiais 
da Reserva Remunerada com os proventos integrais de seu posto os 
seguintes militares:

090145-4, CEL QOPM vOLNEY HALAN MARQuES do 32 BPM , a 
partir de 24/01/17, e sua transferência a partir de 25/01/17,

Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 204 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, II, todos da Lei n .º 5 .301/69, com as alterações da 
Lei Complementar n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Constitui-
ção Estadual/89, alterada pelas Emendas à Constituição n . 57/03 e n . 
59/03; promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Oficiais 
da Reserva Remunerada com os proventos integrais de seu posto os 
seguintes militares:

Ao Posto de Coronel
090076-1, TEN CEL QOPM NIvALDO FERREIRA NETO do 11 
RPm, a partir de 11/10/16, e sua transferência a partir de 12/10/16
091647-8, TEN CEL QOPM JOSE CARLOS FELICIO da 2 RPM, a 
partir de 16/12/16, e sua transferência a partir de 17/12/16
096509-5, TEN CEL QOPM MARCELO CAMPOS PINHEIRO do 16 
BPM, a partir de 31/12/16, e sua transferência a partir de 01/01/17
097939-3, TEN CEL QOS DILMA INES SOARES DE OLIvEIRA 
LOBO do CODONT, a partir de 17/07/16, e sua transferência a par-
tir de 18/07/16
097971-6, TEN CEL QOS MARCIA REGINA DE OLIvEIRA DINIZ 
do CODONT, a partir de 17/07/16, e sua transferência a partir de 
18/07/16
100284-9, TEN CEL QOPM EDMILSON DA SILvA SABINO da 2 
RPM, a partir de 28/06/16, e sua transferência a partir de 29/06/16
100390-4, TEN CEL QOPM CLAuDIO NAZARIO DA SILvA 
MACHADO do 47 BPM , a partir de 14/03/17, e sua transferência a 
partir de 15/03/17
100409-2, TEN CEL QOPM HERIK DE CARvALHO do 6 RPM, a 
partir de 26/12/16, e sua transferência a partir de 27/12/16
100477-9, TEN CEL QOPM ILANIO JOSE CABRAL E CASTRO do 
CTINT, a partir de 31/07/16, e sua transferência a partir de 01/08/16
100484-5, TEN CEL QOPM WAGNER ADRIANO AuGuSTO do 4 
RPM, a partir de 30/01/17, e sua transferência a partir de 31/01/17
103312-5, TEN CEL QOS CLEINIS DE ALvARENGA MAFRA 
JuNIOR do HPM, a partir de 05/04/16, e sua transferência a partir de 
06/04/16

Ao Posto de Tenente Coronel
091812-8, MAJ QOPM FERNANDO FIALHO MARTINS do 9 BPM , 
a partir de 03/10/16 , e sua transferência a partir de 04/10/16,
101756-5, MAJ QOPM DENIO SEBASTIAO MARTINS DE CAR-
vALHO, da DAOP, a partir de 05/02/16, e sua transferência a partir 
de 06/02/16,
120436-1, MAJ QOS LEANDRA MOREIRA COSTA do CAE, a partir 
de 22/08/16 , e sua transferência a partir de 23/08/16

Ao Posto de Major
099119-0, CAP QOC ROGÉRIO vIEIRA SOARES DA MATA do 
CAP, a partir de 11/01/17, e sua transferência a partir de 12/01/17

Ao Posto de Capitão
089623-3, 1 TEN QOPM DENILSON xAvIER DA SILvA do CICOP , 
a partir de 29/12/15, e sua transferência a partir de 30/12/15
092056-1, 1 TEN QOC CARLOS HENRIQuE TAGLIATTI do 47 
BPM, a partir de 01/03/16, e sua transferência a partir de02/03/2016
105559-9, 1 TEN QOC FABIO LEOPOLDO DE SANTOS GOMES do 
CAP, a partir de 04/02/17, e sua transferência a partir de 05/02/17,
108300-5, 1 TEN QOC AGNALDO KELI RIBEIRO do 26 BPM , a 
partir de 15/06/16, e sua transferência a partir de 16/06/16

Ao Posto de 1º Tenente
104036-9, 2 TEN QOC vALDINEI ARLINDO DA SILvA do 56 BPM, 
a partir de 10/06/16, e sua transferência a partir de 11/06/16

Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, II, todos da Lei n .º 5 .301/69, com as alterações da 
Lei Complementar n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Constitui-
ção Estadual/89, alterada pelas Emendas à Constituição n . 57/03 e n . 
59/03; promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Oficiais 
da Reserva Remunerada com os proventos integrais de seu posto os 
seguintes militares:

Ao Posto de 2º Tenente
087976-7, SuB TEN QPE SANDRO ALEx DA SILvA do CSC, a par-
tir de 01/05/16, e sua transferência a partir de 02/05/16
088944-4, SuB TEN QPPM JORGE APARECIDO DA SILvA do 7 
BPM, a partir de 04/07/16, e sua transferência a partir de 05/07/16
091811-0, SuB TEN QPE FRANCISCO PEREIRA RAMOS do CSC, 
a partir de 12/01/16, e sua transferência a partir de 13/01/16
092087-6, SuB TEN QPPM JuLIO CESAR DE ALMEIDA da 4 RPM, 
a partir de 30/11/16, e sua transferência a partir de 01/12/16
092105-6, SuB TEN QPPM ANIZIO NONATO DE MOuRA do CAE, 
a partir de 27/06/16, e sua transferência a partir de 28/06/16
096277-9, SuB TEN QPE PERICLES BARBOSA MARTINS do 14 
BPM , a partir de 24/08/16, e sua transferência a partir de 25/08/16
096830-5, SuB TEN QPPM OSvALDO MARQuES NETO do HPM , 
a partir de 11/08/16, e sua transferência a partir de 12/08/16
097372-7, SuB TEN QPPM JOEY HENRIQuE DE OLIvEIRA do 8 
RPM, a partir de 29/08/16, e sua transferência a partir de 30/08/16
101395-2, SuB TEN QPPM RENIvALDO JOSE DA COSTA do 7 
BPM, a partir de 13/06/16, e sua transferência a partir de 14/06/16
101733-4, SuB TEN QPPM WESLEY HELIO GOMES CHAvES da 
12 CIA PM IND MAT, a partir de 28/07/16, e sua transferência a par-
tir de 29/07/16
104220-9, SuB TEN QPPM AMAuRY JOSE DAL MEDICO 
WRIEDT do 4 RPM, a partir de 01/01/17, e sua transferência a par-
tir de 02/01/17
105071-5, SuB TEN QPPM JOSE MARCOS NOGuEIRA do 4 BPM, 
a partir de 01/07/16, e sua transferência a partir de 02/07/16
110436-3, SuB TEN QPPM ROBERTO MOREIRA do BPTRAN, a 
partir de 05/10/16, e sua transferência a partir de 06/10/16

Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, II, todos da Lei n .º 5 .301/69, com as alterações da Lei 
Complementar n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Constituição 
Estadual/89, alterada pelas Emendas à Constituição n . 57/03 e n . 59/03; 


